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GÁOHOEIRO DE ITAPEMI.RIM

ANO:- 1955

■w

.^iJINICIATlVA:- Vereador Enoch Moreira da Eraga . ^
V • * ,"v. ' ' ^

ij?s. t-

;  ̂ HISTÓRICO:- Autorizando o Poder Executivo a conceder, no presente
exercício, o auxílio de ü$ 10 000,00 às Obras Sociais
Salesianas de Vargem Alta.

%

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
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Aos quatro dias do 'mês de março de mil nove 'osntos e cin
qüenta e cinco, autiío os documentos que seguem.
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ürt. 12 " rica o Poclei' 'iSsec,uti¥o autorizado, a concedei', no nr^O

sente exercício, o auxílio de Cr$ 1©.000,00 (des mil

cinzeiros) ás ©"bras Sociais Salesianas de Targem i\l-

ta, .

Art, 22 - para atender ao disposto no art, 12, fica o ibder js-

xQcutivo autorizado a atoir o credito necessário,com

o recurso de rj.ue dispuzer.

Art, 32 - Ee vogam-se as disposições em contrário.

JUSUriOAllVA

ETinguem ignora os inestimáveis serviços ciue as oteas .

Sociais de Vargem Alta vem prestando á coletividade da(3,U6le dis

trito.

Mantém açLuela Instituição, em pleno xLincionamento, es

colas profissionais (corte e costura e datilografia}, jardim de

IiTf^ncia, parciue Infantil, alem de outros modalidades filantro'-

picas.

tá, atualmente, construinclo grande prédio para, assim,
melhorar ainda mais as suas instalações.

Em vista do exposto, espera-se, tenha a melhor acolhi

da por parte dos notres colegas, o presente, projeto,

sala das Sessões, 3 de março de 1955
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SEETIDÃO
QêVtifico em cumprimento ao art. 63 do Re
gimento Interno, que nesta data foram dis

tribuídas cópias do presente projeto aos
senhores vereadores —

C^Êh. liapemirínu -1-0-. de marQ.o

^CRETÂR^

Aguarde-se o prazo para recebimento dè

emendas, de conformidade com o art. 74 do

Regimento Interno.

Data supra

<gr^£üi
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Presidente da Câmara
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EMENDA AO PROJETO DE.I.EI Ne 5/55

Inclua-se onde convier, um artigo com a seguinte redação:

á-íf ecx>

-r'

"Pica o Poder Executivo autorizado a concd.der, no presente exercício,

um auxílio de 60 000,00 (sessenta mil cruzeiros) assim distribuídos:

Cr| 30,000,00 (trinta mil cruzeiros) para auxiliar a construção da

igreja de Sta. ̂ ereza, no lugar do mesmo nome, distrito da sede muni
cipal; QS 30 000,00 (trinta mil cruzeiros) para auxiliar a construção

da igreja Sta. Luzia, no lugar Santa -Eè, distrito da sede municipal,"

JUSTIPIO ATIVA

Tanto a igreja de Sta. Tereza como a de Sta. Luzia já estSo

em adiantada fase de construção.

Ambos os povoados são bastantes populosos, predominando na

população a religião católica. -

Ató agora, as igrejas referidas estão sendo levantadas pela

população, .oue fazem como se diz no meio rural, os "motirões", isto á,
homens que dão seus dias de trabalho em troco apenas da fé,

E*justo que o município compareça com seu auxílio, tornando

mais auave o soerguimento das duas igrejas,

E* constitucional a emenda, portanto esperamos dos ilustres

Edis da Câmara Municipal a aprovação por ser de justiça.

Sala das Sessões, 24 de março de 1955

/  João Vieira Pilho-"^ PSD
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PARECER

Projeto de Lei nS 3/55

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

— o—O"" o—O—O"©"*©—©" o—'O"-©"" 0—0—O"

Examinamos o projeto 5i^55 e a emenda junta ao mesmo,todos sobre

auxilio as Qbras Sociaes Salesianas de Vargem Alta, e para construçãc^

de duas egrejas, uma em Santa Thereza e outra no lugar de Santa Pe.

Nao proibe a nossa lei q.ue se preste auxilio, para obras de

utilidade publica como estas, portanto julgamos o projeto e a emenda

constitucional,

ê este o nosso parecer.

Sala das Comissões, 14 de abril de 1355

César de Brito Portas Relator
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COMISSÃO DE REDAÇAO

Projeto de lei 5/55

A Comissão de Eedaçao tendo em vista a emenda de fls, 4

(quatro), aprovada pela Câmara, apresenta a seguinte redação final

ao projeto de lei supracitado:

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no presen

te exercício, o auxílio de 10 000,00 (dez mil cruzei

ros) ás ©bras Sociais Salesianas de Vargem Alta,

Art, 22 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no presen

te exercício, um auxílio de (4 60 000,00 (sessenta mil

cruzeiros) assim distribuídos: (4 50 000,00 (trinta mil

cruzeiros) para auxiliar a construção da igreja de Sta,

Tereza, no lugar do mesmo nome, distrito da sede muni

cipal; (4 50 000,00 (trinta mil cruzeiros) para auxiliar

a construção da igreja de Sta, luzia, no lugar Santa Pá,

distrito da sede municipal,

Art, 52 - Para atender ao disposto no art, 12, fica o Poder Exe

cutivo autorizado a abrir o crádito necessário, com o

recurso de que dispuser,

Art, 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 16 de maio de 1955

/ César de Brito Portas Pilho ' or

Í4/2^ q/í.
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CM-45/55
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Bm, 27 de maio de 1955

Extao. Sr,

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Municipal

!í e s t a

Tenho o praser de passar ás laSos de 7, Exa,, para os

devidos fins de sançãoj o incluso projeto de lei nQ 5/55» apro

vado por esta Câmara.

Pe acôrdiO com a Lei 65 de 50/12/94.7 (Organização Muni
cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por V, Exa. sancionado,

?alho-Bie do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PfíBSIDESTE J)A CimâEá
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PiíOJtíSO lE LBI í?2 5/55

Art, is - Fiea o Poder Sxecutivo autorizado a conceder, no pre

sente exercício, o auxílio de 10 000,00 (dez mil cru

zeiros) ás Obras Sociais Salesianas de Vargem Alta.

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no pre

sente exercício, 'ina auxílio de.C^ 60 000,00 (sessenta

mil cruzeiros) assim distribuídos; ül 50 000,00 (trin

ta mil cruzeiros) para auxiliar a. eonsti^uçSo da igre

ja de Sta. Pereza, no lugar do mesmo nome, distrito da
sede municipal} 4 30 000,00 (trinta mil cruzeiros) pa

ra auxiliar a construgao da igreja de Sta. Luzia, no

li2gar Santa Fé, distrito da sede municipal.

Art. 36 - Para atender ao disposto no art. 1^, fica o Poder Exe

cutivo autorizado a abrir o cr-ádito necessário, com o

recurso de q.ue dispuser.

Art. 46 - Sevogara-se as disposiçSes em contrário.

Sala das SessQes, 27 de maio de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
PHESII^ÍÍTE LA (JÂMãHã
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CM-64/55
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Em, 10 de junlio de 1955

Exmo. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Municipal

Nesta

Para os devidos fins, e de aoôrdo com o § 49 do art,

48 da Lei 65 de 30/12/947 (Organização Municipal), remeto a

V,. Exa. a lei n9 354, propalgada por esta Presidência.

Yalho~me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações
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L K I m 354

O PiBsidente da' Câmara Municipal de Caclioeiro de Ita-

peníiliras Vago saber q.ae a Câmara dec2X'tou. e eu prosulgo a seguin.

te leis

Art, 19 - ffica o Poder Executivo autorizado a conceder^ no pre

sente exercício» o auxílio de ü# 10 OOOjOO (des mil

cruzeiros) às Obras Sociais Salesianas de Vargem Alta.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder» no pre

sente exercício, 'um auxílio de 60 000,00 (seseenta

mil cruzeiros) assim distribuí doas C5 30 000,00 (trin

ta mil cruzeiros) para auxiliar a constinçSo da Igre

ja de Sta. lereza, no lugar do mesmo nome» distrito

da sede municipalí 30 000,00 (trinta nâl cruzeiros)
para auxiliar a construçSo da Igreja de St^. luzia,

no distrito da sede municipal, no lugar Santa téo

Art. 39 - Para atender ao disposto no art. 19, fica o Poder Exe

cutivo autorizado a abrir o crédito neeessáilo, cora o

recurso de q.ue dispuser.

Art. 49 Fevogam-se as disposiçSes era contrário.

Caclioeiro de Itapemiiljn, 10 de junho de 1955

Joaquim Antônio Galado Fiança
PkESIDEHIE BA CAMAEâ
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